
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Ofício n.° 4182/2023 -  GAB
Pindamonhangaba, 21 de novembro de 2023.

Prezado Senhor

Em atenção ao requerimento n° 4370/2023, do Vereador Marco 

Mayor, solicitando informações sobre medidas educativas para solução do descarte 

indevido de lixo na Rua Pastor José Martins de Freitas - Loteamento Vila São Paulo; 

Conforme reportado pela Secretaria competente, informamos que as medidas educativas 

para coibir o descarte irregular de lixo, entulhos ou materiais inservíveis são realizadas em 

todos as regiões do município com ações de conscientização, distribuições de materiais 

educativos orientando o descarte nas 8 (oito) unidades de PEVs do município. Outra ação 

disseminada pelo município é o incentivo do aplicativo da ouvidoria e-ouve para que a 

população possa denunciar com apresentação de imagens para que a prefeitura possa 

punir quem comete as infrações.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de estima e consideração.

Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
N e s t a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br
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mailto:gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/0055-4E15-DB2A-7A40

